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Uso Público CPFL 

 
 

CPFL ENERGIA S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ/MF nº 02.429.144/0001-93 

NIRE 35.300.186.133 

 

 

COMUNICADO AO MERCADO 
Esclarecimentos sobre notícia veiculada na mídia 

 

 

A CPFL Energia S.A. (“CPFL Energia” ou “Companhia”), em atendimento ao Ofício nº 

152/2023/CVM/SEP/GEA-1, de 12 de maio de 2023 (“Ofício”), vem apresentar os 

esclarecimentos solicitados pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), a respeito da 

notícia veiculada no jornal Valor Econômico, sob o título: "CPFL retém dividendos 

pensando na compra da Coelce" (“Notícia”). O Ofício segue transcrito abaixo: 

 

x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

 

Ofício nº 152/2023/CVM/SEP/GEA-1 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023. 

Ao Senhor 

Yuehui Pan 

Diretor de Relações com Investidores de 

CPFL ENERGIA S.A. 

Rua Jorge de Figueiredo Correa, nº 1.632, parte, Jd. Prof. Tarcília 

Campinas - SP 

CEP: 13087-397 

E-mail: ri@cpfl.com.br 

c/c: emissores@b3.com.br 

 

Assunto:  Solicitação de esclarecimentos sobre notícia. 

Senhor Diretor, 

1. Reportamo-nos à notícia veiculada nesta data no jornal Valor Econômico, seção 

Empresas, sob o título: "CPFL retém dividendos pensando na compra da Coelce", 

em que constam as seguintes afirmações: 
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De olho em uma possível aquisição no segmento de 

distribuição de energia, a CPFL Energia está 

preparando o caixa da companhia, segurando 

dividendos, para uma eventual compra da distribuidora 

Enel Ceará (antiga Coelce). 

A empresa controlada pela estatal chinesa State Grid vai 

pagar apenas R$ 2,42 bilhões em proventos, metade do 

que o mercado esperava, tendo em vista a distribuição de 

todo o lucro no ano passado. A companhia já era uma 

das cotadas para a compra do ativo e com o processo de 

abertura de informações, a CPFL está analisando os 

dados e montando os modelos financeiros. Ao Valor, o 

CEO da empresa, Gustavo Estrella, conta que se tudo 

der certo, este é um processo para acontecer ao longo de 

2023. 

2. Tendo em vista o exposto, determinamos que V.Sª. esclareça se a notícia é verídica, 

e, caso afirmativo, explique os motivos pelos quais entendeu não se tratar de fato 

relevante, bem como comente outras informações consideradas importantes sobre o 

tema. 

3. Cabe ressaltar que pelo art. 3º da Resolução CVM nº 44/21, cumpre ao Diretor de 

Relações com Investidores divulgar e comunicar à CVM e, se for o caso, à bolsa de 

valores e entidade do mercado de balcão organizado em que os valores mobiliários 

de emissão da companhia sejam admitidos à negociação, qualquer ato ou fato 

relevante ocorrido ou relacionado aos seus negócios, bem como zelar por sua 

ampla e imediata disseminação, simultaneamente em todos os mercados em que tais 

valores mobiliários sejam admitidos à negociação. 

4. Tal manifestação deverá ocorrer por meio do Sistema Empresa.NET, categoria: 

Comunicado ao Mercado, tipo: Esclarecimentos sobre questionamentos da 

CVM/B3, assunto: Notícia Divulgada na Mídia, a qual deverá incluir a transcrição 

deste ofício. O atendimento à presente solicitação de manifestação por meio de 

Comunicado ao Mercado não exime a eventual apuração de responsabilidade pela 

não divulgação tempestiva de Fato Relevante, nos termos da Resolução CVM nº 

44/21. 

5. Alertamos que, de ordem da Superintendência de Relações com Empresas, no uso 

de suas atribuições legais e, com fundamento no inciso II, do art. 9º, da Lei nº 

6.385/76, e na Resolução CVM nº 47/21, caberá a determinação de aplicação de 

multa cominatória, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), sem prejuízo de outras 

sanções administrativas, pelo não cumprimento da exigência contida neste ofício, 

enviado exclusivamente por e-mail, até 15.05.2023. 

 

Atenciosamente, 
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Documento assinado eletronicamente por Nilza Maria Silva de Oliveira, Gerente, em 

12/05/2023, às 10:18, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro 

de 2015. 

 

x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

 

Inicialmente cumpre esclarecer que a CPFL Energia analisa de forma rotineira 

oportunidades de investimento para expansão de suas atividades, em consonância com a 

estratégia traçada no seu Plano de Negócios. Neste contexto, investimentos tais como, mas 

não limitados ao descrito na Notícia, vêm sendo analisados pela Companhia.  

 

Entretanto, informa que não há qualquer acordo, vinculante ou não vinculante, celebrado 

entre a CPFL Energia e a empresa mencionada na Notícia, tampouco qualquer deliberação 

societária da CPFL Energia sobre o tema. 

 

Por fim, a Companhia reforça seu compromisso de, nos termos das normas aplicáveis, 

prestar tempestivamente informações aos seus acionistas e ao mercado em geral. 

 

Campinas, 15 de maio de 2023. 

 

 

Yuehui Pan 

CPFL Energia S.A. 

Diretor Vice-presidente Financeiro e de Relações com Investidores 
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CPFL ENERGIA S.A. 

Publicly held Company 

CNPJ/MF 02.429.144/0001-93 

NIRE 35.300.186.133 

 

 

NOTICE TO THE MARKET 
Clarifications on news published in the media 

 

 

CPFL Energia S.A. (“CPFL Energia” or “Company”), in compliance with Official Letter 

No. 152/2023/CVM/SEP/GEA-1, of May 12, 2023 (“Official Letter”), hereby presents the 

clarifications requested by the Brazilian Securities Commission (“CVM”), regarding the 

news published in the Valor Econômico newspaper, under the title: “CPFL withholds 

dividends considering the purchase of Coelce” (“News”). The Official Letter is transcribed 

below: 

 

x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

 

Official Letter No. 152/2023/CVM/SEP/GEA-1 

Rio de Janeiro, May 12, 2023. 

To Mr. 

Yuehui Pan 

Chief Investor Relations Officer of 

CPFL ENERGIA S.A. 

Rua Jorge de Figueiredo Correa, nº 1.632, parte, Jd. Prof. Tarcília 

Campinas - SP 

CEP: 13087-397 

E-mail: ri@cpfl.com.br 

c/c: emissores@b3.com.br 

 

Subject:  Request for clarification on news. 

Dear Sir, 

1. We report on the news published in the Valor Econômico newspaper, Companies 

section, under the heading: " CPFL withholds dividends considering the purchase 

of Coelce", which contain the following statements: 
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With an eye on a possible acquisition in the energy 

distribution segment, CPFL Energia is preparing the 

company's cash, withholding dividends, for an eventual 

purchase of the distributor Enel Ceará (formerly Coelce). 

The company controlled by the Chinese state-owned State 

Grid will pay only R$ 2.42 billion in dividends, half of 

what the market expected, considering the distribution of 

all profits last year. The company was already one of 

those quoted for the purchase of the asset and with the 

information opening process, CPFL is analyzing the data 

and putting together the financial models. To Valor, the 

company's CEO, Gustavo Estrella, tells that if all goes 

well, this is a process to happen throughout 2023. 

2. In view of the foregoing, we determine that you clarify whether the news is truthful, 

and, if so, explain the reasons why you thought it was not a material fact, as well as 

comment on other information considered important on the topic. 

3. It should be noted that by art. 3 of CVM Resolution No. 44/21, the Investor 

Relations Officer is responsible for disclosing and communicating to the CVM and, 

if applicable, to the stock exchange and organized over-the-counter market entity in 

which the securities issued by the company are admitted to trading, any relevant act 

or fact that occurred or related to its business, as well as ensuring its wide and 

immediate dissemination, simultaneously in all markets where such securities are 

admitted to trading. 

4. Such manifestation must occur through the Empresa.NET System, category: Notice 

to the Market, type: Clarifications on questions from CVM/B3, subject: News 

Published in the Media, which should include the transcript of this letter. 

Compliance with this request for a statement by means of a Notice to the Market 

does not exempt the eventual determination of responsibility for the timely non-

disclosure of a Material Fact, pursuant to CVM Resolution No. 44/21. 

5. We warn that, in the order of the Superintendence of Relations with Companies, in 

the use of its legal attributions and, based on item II, of art. 9, of Law 6,385/76, and 

CVM Resolution No. 47/21, the determination of the application of a fine, in the 

amount of R$ 1,000.00 (one thousand reais), without prejudice to other 

administrative sanctions, for non-compliance of the requirement contained in this 

oficial letter, sent exclusively by e-mail, until May 15, 2023. 

 

Sincerely, 

 

Document signed electronically by Nilza Maria Silva de Oliveira, Manager, on 

05/12/2023, at 10:18 a.m., based on art. 6, of Decree No. 8,539, of October 8, 2015. 

 

x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 
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Initially, it should be clarified that CPFL Energia regularly analyzes investment 

opportunities to expand its activities, in line with the strategy outlined in its Business Plan. 

In this context, investments such as, but not limited to, those described in the News, are 

being analyzed by the Company. 

 

However, it informs that there is no agreement, binding or non-binding, entered into 

between CPFL Energia and the company mentioned in the News, neither any corporate 

resolution of CPFL Energia on this subject. 

 

Finally, the Company reinforces its commitment to promptly provide information to its 

shareholders and the market in general, pursuant to the applicable regulation. 

 

 

Campinas, May 15, 2023. 

 

 

Yuehui Pan 

CPFL Energia S.A. 

Chief Financial and Investor Relations Officer 


